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área permeável = 119,19m²
CREA 5060294476/D

C.A.= 0,53T.O.= 52%
CCM. 2.233.841-1

Proprietário

Áreas  (m²)
Área do lote

à Construir

Total

Existente (nR2) 

655,00 (R=E)

151,53

Engª Autora do Proj e Resp. pela Execução

SIRLEI BERTOLINI SOARES

RUA FIORELLI PECCICACCO

DANIEL ANANIASProprietário

Contribuinte Escala 1:100

Situação sem Escala

187.030.0088-4

Assunto

Local

e uso residencial

Sítio Fazendinha, quinhão 2, Perus. EETU- ZEU

Cat Uso R1/nR2-2 
Rua Fiorelli Peccicacco, nº 1540,
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Área permeável = 119,19m2
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SALÃO COMERCIAL
A= 77,71m² (interna)

lotação =16 pessoas (5m²/pessoa)
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QAmín = 0,37
QA calculada = 0,39

piso drenante

p/ Reservatório de  Águas Pluviais
MEMORIAL CÁLCULO

Será utilizado, portanto reservatório circular c/

Vri = 16,00 x 338,88 = 5.422,08litros

Vri =16,00 xAci

Acobertura impermeável = 338,88m²

RESERVATÓRIO

CAPAC = 5.650litros
PLUVIAIS

DE ÁGUAS

diam = 1,20m e h=5,00m, capac. 5,65m3 ou 5.650litros

QUARESMEIRA
pequeno porte

QUARESMEIRA
pequeno porte

Ipê
pequeno porte

GOIABEIRA
pequeno porte

Ipê
pequeno porte

GOIABEIRA
pequeno porte

AP= 10.05m²

pav. poroso

A= 23,49m²

1.12

4.63

Declaro que a aprovação do projeto não implica no reconhecimento
por parte da Prefeitura do direito de propriedade do terreno.

Declaro que não constam em documentos públicos devidamente
matriculados   no   Reg  Imóveis , as obrigações  contratuais
previstas  no art. 59 da Lei 16.402/16.

Declaro que a aprovação do projeto está fundamentada apenas em
relação aos parâmetros urbanísticos relevantes estabelecidos na
legislação vigente e que o projeto atende todas as exigências da
LOE, COE e LUOS, além daquelas previstas na legislação federal,
estadual e nas normas técnicas oficiais.

O projeto atende:

1- Ao Decreto 53415/12 com relação ao processo eletrônico.
2- A Lei 16.402/16 e Decreto 57378/16.
3- à Lei nº 11.228/92 e Decreto 32.329/92 (COE);
4- à Lei 15831/13 e ao Decreto 54.202/13 para Projeto Simplificado;
5- o disposto na Lei nº 14.459/07 e no Decreto 49.148/08, quanto ao sistema de aquecimento de água  por energia solar (SAS);
6- à tabela 11.A do Decreto 32.329/92 quanto ao dimensionamento mínimo das aberturas para   aeração e insolação;
7- “serão dotados de iluminação artificial e ventilação mecânica os compartimentos sem abertura para  o exterior”;
8- ao item 11.2.6 da Lei 11.228/92 e ao Código Civil quanto a não instalação de aberturas voltadas  para a divisa do lote a menos de 1,50m ou a menos de 0,75m
para aquelas constantes nas paredes  perpendiculares;
9- aos itens 12.3.1 e 12.3.3 da Lei 11.228/92 quanto ao dimensionamento dos degraus das escadas  (espelho e piso), a altura livre e a instalação dos corrimãos;
10- à Lei 13.113/01 e ao Decreto 41.788/02 quanto à não utilização de materiais que contenham  amianto;
11- Lei 10940/91, plantio de uma árvore em frente ao lote.
12- existem 03 sanitários (RESID) no Pav. Superior e 03 sanitários  (1 masc. e 1 fem. e 1 acessível) no Pav. Térreo.
13- Aos Quadros 3 e 4, 4A e 4B da Lei 16.402/16.
14- ao Decreto 57.378/16;
15- à Lei 11.228/92, ao Decreto Federal 5.296/04 e NBR 9050 quanto à acessibilidade;
16 - ao decreto 51.395/10, à Lei 11.228/92, ao Decreto Federal 5.296/04 e à NBR 9050 quanto às vagas de estacionamento  destinadas a deficientes e à idosos;
17- no local consta 1 vaga de carga/descarga utilitário, 1 vaga para especial e mais 01 vaga de embarque/desembarque
18- à tabela 12.6.1 da Lei 11.228/92 quanto à lotação da edificação.
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p/ Reservação de  Controle de Escoamento Superficial
MEMORIAL CÁLCULO

Vmin =6,31 litros/m² x 655m² = 4.133,05 litros
Vproposto= 4.523,89 litros (diam. 1.20m, altura 4m)

(ART. 79 DA LEI 16.402/16)

(ART. 80 DA LEI 16.402/16)

RESERVAÇÃO DE

CAPAC = 4.523litros
SUPERFICIAL

CONTROLE ESCOAM. 
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QUADRO 3B - SIMULADOR

COMPOSIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL

ANEXO I DO DECRETO 57 565/16

RESULTADOS OBTIDOS

ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE

Área total do lote - A (m²) 655,00  m²

Localização do lote ZEU

Perímetro de Qualificação Ambiental PA 9

Taxa de ocupação 44,00%

Gabarito do empreendimento (em metros) 6 m

Taxa de permeabilidade mínima - TP 0,15

Fator alfa α 0,50

Fator beta β 0,50

QA mínimo obrigatório 0,37

ITEM II. COBERTURA VEGETAL

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID. FATOR FV (2) PONTUAÇÃO ATINGIDA (3)

A. Áreas ajardinadas

A1. Área ajardinada sobre solo natural 119,19 (m2) 0,25 0,05

A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,20 0,00

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,10 0,00

B. Vegetação

B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno (4) 6,00 (unidade) 15 0,14

B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio (4) 0,00 (unidade) 35 0,00

B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande (4) 0,00 (unidade) 80 0,00

B4. Palmeira a ser plantada (4) 0,00 (unidade) 20 0,00

B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm (5) 0,00 (unidade) 80 0,00

B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30 cm e menor ou igual a 40 cm
(5)

0,00 (unidade) 180 0,00

B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40 cm (5) 0,00 (unidade) 400 0,00

B8. Palmeira existente (5) 0,00 (unidade) 90 0,00

B9. Maciço arbóreo (6) 0,00 (m2) 17 0,00

C. Cobertura verde

C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,20 0,00

C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,15 0,00

D. Fachada / muro verde

D1. Porção de fachada / muro verde 0,00 (m2) 0,10 0,00

D2. Jardim vertical 0,00 (m2) 0,15 0,00

V PARCIAL 0,18

V FINAL 0,48

ITEM III. DRENAGEM

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID. FATOR FD (7) PONTUAÇÃO ATINGIDA (8)

A1*. Área ajardinada sobre solo 119,19 (m2) 0,22 0,04

A2*. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,26 0,00

A3*. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,60 0,00

C1*. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,26 0,00

C2*. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,31 0,00

E. Pavimento poroso (9) 33,54 (m2) 0,10 0,01

F. Pavimento semi-permeável sem vegetação 0,00 (m2) 0,78 0,00

G. Superfícies com pavimentos não permeáveis (10) 502,27 (m2) 0,82 0,63

D PARCIAL (11) 0,67

Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial 4.126,50 (ℓ) n/a n/a

H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial 4.523,89 (ℓ) n/a n/a

D FINAL 0,31

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA 0,39

NOTA: OS RESERVATÓRIOS ATENDERÃO AO ART. 15 DO DECRETO57.565/16

ÁREA DE OCUPAÇÃO NO LOTE = 338,88m²

PROJ. MEZANINO
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Área do lote remanescente 643,82 (R)


